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58 anos

Manancial Paracatu recebe 7 milhões do programa Moringa Cheia
SANEPAR / NOVA ESPERANÇA

As principais causas do Assoreamento de rios, ribeirões, córregos, lagos, lagoas e nascentes estão relacionadas aos desmatamentos, tanto das matas ciliares 
quanto das demais coberturas vegetais que, naturalmente, protegem os solos. A exposição dos solos para práticas agrícolas, exploração agropecuária, ou para 
ocupações urbanas, em geral acompanhadas de movimentação de terra e da impermeabilização do solo, abrem caminho para os processos erosivos e para o 
transporte de materiais orgânicos e inorgânicos, que são drenados até o depósito fi nal nos leitos dos cursos dágua e dos lagos. No caso da Bacia do Manancial 
Paracatu, esta ação antrópica tem-se mostrado crescente. A água potável desde sua nascente, deve serpentear  por obstáculo fi rmes para sua perfeita caminhada, 
não levando consigo areia evitando o assoreamento, para mais a frente, ser captada para o consumo humano

 O Moringa Cheia (MC) é um programa do Governo 
do Estado por intermédio da Sanepar que faz parte das 
ações do Programa de Conservação de Solo e Água no 
Paraná (PROSOLO). Moringa Cheia  (MC) quer assegurar 
que as águas que abastecem as fontes de captação da 
Sanepar sejam infi ltradas, portanto limpas e duradouras, 
ao invés das águas de enxurrada, que comprometem e 
elevam os custos de tratamento, afi rmam, os membros 
da  equipe técnica da Sanepar  que estiveram no Paço 
Municipal, apresentando o programa Moringa Cheia que 
chega em Nova Esperança. 
 O objetivo é garantir que se tenha água limpa no 
Manancial Paracatu para que, posteriormente, a Sane-
par possa fazer captação, tratar e distribuir a população 
da cidade água potável de boa procedência. Página 3

 “Meus professores 
me ensinaram muito. Nada 
se compara a um bom en-
sino que ultrapasse as bar-
reiras da escola. Aprendi a 
ser pessoa melhor, cidadão 
melhor e no futuro, fi cou a 
lembrança boa de uma épo-
ca repleta de felicidade”.
 Os professores nos 
ensinaram e nós aprende-
mos a ensinar. A troca de 
conhecimento que acon-
tece em sala de aula não 
é apenas de professor 
para aluno, mas também de 
aluno para professor. Todo 
conhecimento, até o mais 
simplório, tem capacidade 
de surpreender e de ajudar 
o próximo de alguma for-
ma.
 Nem sempre a es-
cola pode ser um período 
fácil. Muitas pessoas têm 
problemas de comunica-
ção, adaptação ou timidez, 
o que pode resultar numa 
experiência traumática para 
alguns. Com exemplos re-
ais e de seu cotidiano, um 
professor pode nos ensinar 
a abandonar o casulo e 
aprender a voar. Ele pode 
tornar-se uma inspiração e 
mostrar o maior ensinamen-
to de superação: o combate 
a nossos próprios medos.
 As novas tendências 
tecnológicas na educação 
estão a revolucionar o modo 
de ensinar e também apren-
der. Atualmente os estu-
dantes assumem um papel 
cada vez mais interativo.
 Paulo Freire, educa-
dor, pedagogo e fi lósofo bra-
sileiro, considerado um dos 
pensadores mais notáveis 

O que aprendi com 
os professores...

da história da pedagogia 
mundial, tendo infl uenciado 
o movimento chamado “Pe-
dagogia Crítica”, é também 
o Patrono da Educação 
Brasileira, disse:
 “Ninguém nega o 
valor da educação e que um 
bom professor é imprescin-
dível. Mas, ainda que dese-
jem bons professores para 
seus filhos, poucos pais 
desejam que seus filhos 
sejam professores. Isso nos 
mostra o reconhecimento 
que o trabalho de educar 
é duro, difícil e necessário, 
mas que permitimos que es-
ses profi ssionais continuem 
sendo desvalorizados. 
 Apesar de mal remu-
nerados, com baixo prestígio 
social e responsabilizados 
pelo fracasso da educa-
ção, grande parte resiste e 
continua apaixonada pelo 
seu trabalho. A data é um 
convite para que todos, 
pais, alunos, sociedade, 
repensemos nossos papéis 
e nossas atitudes, pois 
com elas demonstramos o 
compromisso com a edu-
cação que queremos. Aos 
professores, fi ca o convite 
para que não descuidem 
de sua missão de educar, 
nem desanimem diante 
dos desafi os, nem deixem 
de educar as pessoas, pois, 
se a educação sozinha não 
transforma a sociedade, 
sem ela, tampouco, a socie-
dade muda”. 
 Professor, parabéns 
pelo 15 de Outubro, Dia do 
Professor, uma caminhada 
mais que signifi cativa em 
nossas vidas...

O Atlético Paranaense oferece todo o suporte e uma série de benefícios para os licenciados da Escola Furacão. Além do trei-
namento dos profi ssionais da escola de acordo com a metodologia do Clube, os parceiros têm à disposição vantagens como a 
participação em campeonatos organizados pelo Rubro-Negro e fornecimento de kits a preço de custo pela Umbro. Página 8

|| VANTAGENS DE SER UM LICENCIADO DA ESCOLA FURACÃO 

 A festa das crianças da Escola Furacão e Projeto Bom de 
Bola Bom na Escola de Itaguajé foi na Arena da Baixada 

 A Paróquia Imacula-
da Conceição do Município de 
Floraí, que tem como Padre 
Vanderley dos Santos Rigon, 
realizou no último dia 12 fe-
riado nacional, santa missa 
com inicio as 8:00hrs para 
solenidade a Nossa Senhora 
Aparecida, depois tivemos 
o passeio com a imagem da 
Santa pelas ruas da cidade 
acompanhada por carros e 
pelo grupo da comitiva Estrela 
da Guia. 
 A imagem da santa 
sempre na tradicional char-
rete conduzida pelo Senhor 

MISSA EM AÇÃO DE GRAÇAS, CAVALEIROS E AMAZONAS 
NA FESTA DA PADROEIRA DO BRASIL EM FLORAÍ

Alfredo Ganaza “é um dia muito 
especial para todos nós que po-
demos externar o nosso agra-
decimento a santa milagrosa 
que nos acompanha sempre, a 
nossa comitiva se sente honra-
da com o convite da Paróquia e 

nossa participação”. 
 Tivemos o tradicional 
almoço para as crianças que 
participaram da Coroação de 
Nossa Senhora elaborado pela 

Senhora Maria Mendonça 
e colaboradores, todas as 
outras crianças que estavam 
na missa também foram con-
vidadas. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 horas do dia 
31 de outubro do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, para o registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem 
reajuste para contratação de empresa para apresentação de melhor proposta no registro de preço para o 
eventual fornecimento de material de construção civil, acabamentos e afins para manutenção dos próprios 
públicos deste município. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei 
nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 16 de outubro de 2018. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA             CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, 
ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório 
mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante 
foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial
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DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

CNPJ 13.489.999/0001-26

I
,.

" .-- .., ...•..-......•~~ ..... "
*~:--:;

MUNiCíPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
CNPJ 13.489.999/0001-26

AVISO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 1/2018
INSTITUiÇÕES FINANCEIRAS (ADMINISTRADORAS E GESTORAS)

o FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNiCíPIO DE FLÓRIDA,
Inscrito no CNPJ nO13.489.999/0001-26, situado na Rua São Pedro nO443, Centro, Municipio de Flórida, Estado do
Paraná, torna público que credenciará, a partir de 8 de novembro de 2018, até quando for de interesse da
Administração, sem qualquer exclusividade, administradores, gestores e distribuidores de fundos de investimentos,
devidamente regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), passiveis de receber recursos do regime
próprio de previdéncia, com fiel obser:vãncia ás resoluções e demais normas que regulamentam a aplicação de
recursos previdenciários no mercado financeiro nacional e conforme as normas deste edital e da Lei Federal nO
8.666/93, com suas posteriores alterações.

Todos e quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Comité de Investimentos a partir da data de inicio
do credenciamento, no horário das 9h ás 11h e das 13h às 17h, nos dias úteis, pelo telefone (44) 3257-1212, com a
servidora Genilza Correa de Godoi, ou pessoalmente no endereço do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIClplO DE FLÓRIDA indicado acima.

Flórida-PR, 10 de outubro de 2018.

~JimNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE FLORIDA
Presidente: Adriana Aparecida Favarim Marmentini

Comitê de Investimento:

Presidente: Paulo Sérgio Pereira

Secretária Analista: Genilza Correa de Godoi

Membro Analista: Adriana Aparecida Favarim Marmentini:

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.Dr.oov.brlroDs@f1orida.or.aov.br
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 O Moringa Cheia 
(MC) é um programa do 
Governo do Estado por 
intermédio da Sanepar, 
que faz parte das ações 
do Programa de Conser-
vação de Solo e Água  no 
Paraná (PROSOLO).  Mo-
r inga Cheia  (MC) quer 
assegurar que as águas 
que abastecem as fontes 
de captação da Sanepar 
sejam infiltradas, portan-
to limpas e duradouras, 
ao invés das águas de 
enxurrada, que compro-
metem e elevam os custos 
de tratamento, afirmaram, 
os membros da  equipe 
técnica da Sanepar com-
posta pelo coordenador 
de Gestão de Reservató-
rios e mananciais Jeffer-
son Skroch; o gerente de 
Recursos Hídricos Alcely 
José Wonsiak, a Geóloga 
Ester Amélia Assis Men-
des, o engenheiro civil, 
Raul Marcom e o gerente 
em Nova Esperança, Apa-

Nova Esperança recebe R$ 7 milhões do programa 
Moringa Cheia para investimentos no Paracatu

recido Donizetti Diniz. 
 Especi f icamente 
em Nova Esperança,  o  
objetivo é garantir que se 
tenha água potável  limpa 
no Manancial Paracatu 
para que, posteriormente, 
a Sanepar possa fazer a 
captação, tratar e distri-
buir a  população da cida-
de. Esta equipe esteve em 
Nova Esperança e explicou 
aos mais de 60 pessoas 
presentes no encontro 
em que participaram os 
principais  pessoas e or-
gãos envolvidos na ques-
tão ambiental. Projeto já 
sendo costurado há um 
bom tempo e deverá ser 
tocado por muitas mãos. 
A sociedade já não cobra 
mais o que o que o poder 
público está fazendo, mas 
sim o que deixa de fazer.
 O encontro, deu-se 
no Paço Municipal com 
a presença do prefeito 
Moacir Olivatti;  do vice 
prefeito Rafael Kreling,  

dos vereadores Mauricio 
Gaona,  N ice  Zacar ias , 
Eurides Fernandes, Bel 
Cardoso, Carlos Roberto, 
Brayan Pasquini, Indio e 
Dirceu Trevisan, além dos 
secretários da Administra-
ção, funcionários do setor 
de obras e alunos das 
escolas da rede pública e 
privada, acompanhados 
de seus professores, con-
vidados  pelo Prefeito Mo-

acir para que entendam 
que é uma luta atual, para 
deixar água sadia para as 
futuras gerações.
 A promotoria pú-
blica da Comarca de Nova 
Esperança, inserida no 
tema, desde o episódio 
catastrófico de anos pas-
sados, quando a cidade 
ficou 5 dias sem água po-
tável, esteve representada 
pelo promotor Ricardo Ba-

rison Garcia, ressaltando 
que o Ministério Público 
geralmente exige dos mu-
nicípios adequações prin-
cipalmente na questão 
ambiental, porém, Nova 
Esperança não tem tido 
esta necessidade, pois a 
atual administração de-
monstra preocupação na 
área ambiental.
 O prefeito Moacir  
não conseguiu esconder 
emoção, por estar reali-
zando um de seus princi-
pais projetos. Salientou 
o desejo de transformar 
Nova Esperança em atra-
ção turística para o Brasil 
e referência nacional em 
meio ambiente sustentá-
vel. Fez  questão de convi-
dar um aluno representan-
te de cada escola da rede 
municipal de ensino para 
a reunião. Dirigindo às 
crianças o prefeito Moacir 
salientou:
 “Na área ambiental 
vocês têm tudo para que 
nosso município seja refe-
rência no Brasil. Estamos 
muito longe ainda, mas a 
frente de inúmeros muni-
cípios do País”, explicou: 

“Tenho sonho de criar um  
Jardim Botânico e também 
dotar o  Parque das Gre-
vilhas aberto a visitação 
com trilhas ecológicas e 
um manejo sustentável”. 
 “Eu penso bem e 
definitivamente, sei que 
temos condição sim, base-
ado no que estamos pas-
sando, a primeira medida 
que tomei como prefeito 
foi visitar os envolvidos, 
para ouvir sugestões como 
parceiros, fui a Sanepar e 
a outros órgãos do gover-
no do estado. Nós iremos 
ganhar muito e o fato de 
ser modelo é uma respon-
sabilidade maior para nós, 
não podemos fazer nada 
meia boca ou quebra-
galho, e tudo que faço não 
somente na vida pública, 
mas também em minha 
vida par ticular é que o 
que precisa ser feito, me-
rece ser bem feito.  Eu 
acredito na nossa equipe, 
que é muito boa, acredito 
nos vereadores e embora 
tenhamos partidos dife-
rentes, mas o que todos 
queremos é o melhor para 
Nova Esperança.

No dia 21 de setembro o 
Conselho Tutelar de Colora-
do e a ACTEP (Associação 
de Conselheiros Tutelares 
e ex Conselheiros Tutelares 
do Estado do Paraná), em 
conjunto com a Prefeitura 
de Colorado  realizaram 
na Casa da Cultura a 4ª 
Formação Continuada de 
Conselheiros Tutelares. A 
palestrante Elize Bertella 
explanou sobre os temas: 
“Ética no Conselho Tutelar 
e a Rede de Atendimento” e 
“Cuidando de quem cuida: 
condições de trabalho”. Foi 
realizada eleição e a posse 
da Diretoria Executiva da AC-
TEP Regional Maringá. Tam-
bém aconteceu  a apresen-
tação da turma do 5° ano 
da Escola Municipal Lázaro 

Colorado sedia a 4ª Formação Continuada de Conselheiros Tutelar 
Sagrado. O evento contou 
com mais de 100 Conse-
lheiros Tutelares do Estado, 
membros da ACTEP-PR e 
ACTEP Regional Maringá, a 
Juíza da Vara da Infância 
e Juventude da  Comarca,  
Luciana Paula Kulevicz, a 
primeira dama e secretária 
de assistência social, Edinil-
se Ignácio Ribeiro de Melo, 
a Presidente do Conselho 
Tutelar Tatiana Braz Dias, 
os conselheiros Andréia Mo-
reno Romero, Celso Alberti 
Filho, Naiara Regina Miosso, 
Rosana Cristina Marques 
Longhini e os profi ssionais 
do município envolvidos 
na rede de atendimento a 
Infância e Juventude. A Pre-
sidente do Conselho Tutelar 
Tatiana Braz Dias agradeceu 

a presença de todos, o apoio 
da Prefeitura de Colorado  
e da Cooperativa Sicredi 
para realização do evento. 
Falou sobre a importância 
do CMDCA e toda rede de 
proteção, tendo em vista a 
necessidade dos mesmos 
trabalharem em conjunto 
para a Proteção da Infância 

e da Juventude. Foi um dia 
muito produtivo onde todos 

puderam agregar mais co-
nhecimento para a Defesa 

dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes.
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Portaria nº 1.085/2018. 
 

Ademir Mulon, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

DESIGNAR, 

Nos termos do art. 237 da Lei Municipalnº 023/1991 os 
Senhores Geraldo Amarildo Lançoni, contador, portador do RG nº 3.378.626-3 
SSP/PR, Vanderlei Reinozo Freires, motorista, portador do RG nº 7.891.402-5 
SSP/PR,José Antônio Correia, oficial administrativo, portador do RG nº 
4.197.158-4 SSP/PR, Simone CanonicoRovida, professora, portadora do RG 
nº 7.891.435-1 SSP/PR eMarcos Cesar Correia, escriturário, portador do RG nº 
4.713.867-1 SSP/PR, para comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, em desfavor da servidoraADRIANA MARTINS DOS SANTOS, 
zeladora, portadora do RG nº 10.354.416-5 SSP/PR e CPF nº 065.265.589-09, 
por violação, em tese, dos artigos 205, incisos I, alíneas “a”, ‘b”, “e” e “l” e art. 
206, inciso VI, da Lei Municipal nº 023/1991(Estatuto do Servidor Público do 
Município de Cruzeiro do Sul/PR). 

Nos termos do § 2º, do art. 237 da Lei Municipal nº 
023/1991, indicar o Senhor Geraldo Amarildo Lançoni, para atuar como 
Presidente desta Comissão. 

Nos termos do art. 238 da Lei Municipal nº 023/1991, deve o 
presente procedimento disciplinar ser iniciado no prazo máximo de 03 (três) dias 
contados da data da publicação desta Portaria, devendo, ainda, ser concluída no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Cruzeiro do Sul/PR, 16 de outubro de 2018. 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2017 
 
                 Pelo presente, de um lado o FUNDO DA PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE FLORIDA (contratante) e, de outro, a 
empresa CREDIDO & MERCADO GESTÃO DE VALORES IMOBILIARIOS LTDA 
(contratada), ambos já qualificados no contrato administrativo em questão, estabelecem 
entre si o seguinte termo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
                Clausula Primeira – O presente termo tem por seu objetivo aditar a avença 
original com fim de promover a prorrogação contratual de prestação dos serviços 
contratados até 18 de outubro de 2019, ou seja, dentro do prazo de validade da ata de 
registro de preço. 
 
                Clausula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, no disposto no art 15 § 3°, 
inciso III Lei Federal nº 8.666/93, e art. 12, caput, do Decreto Federal n°7.892/2013 haja 
vista a vantagem administrativa consistente na continuidade do contrato em razão da 
importância, oportunidade e conveniência para o contratante. 
 
                Clausula Terceira – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 
 
                E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em 
duas vias de igual teor com a assinatura das testemunhas. 
 
                Florida, 17 de outubro de 2018. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

                Florida, 17 de outubro de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 80/2018 
 
SÚMULA: Cria no âmbito da Câmara 
Municipal de Colorado o programa 
“Parlamento Jovem” e dá outras providencias. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal 

de Colorado o programa “Parlamento Jovem”, cuja instalação, organização e 
funcionamento obedecerão ao disposto nesta Resolução.  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 2º. O Parlamento jovem tem caráter instrutivo e 
visa possibilitar aos estudantes do município de Colorado a vivência do 
processo democrático mediante participação em jornada simulada de trabalho 
parlamentar na Câmara Municipal de Colorado.  

 
Parágrafo único. Fica a presidência da Câmara 

Municipal de Colorado autorizada a assinar e ratificar convênio com a Justiça 
Eleitoral, a qual se incumbirá de promover o processo eleitoral em questão. 

 
Art. 3º. O Parlamento Jovem será composto por 09 

(nove) Vereadores Estudantis, os quais serão representantes dos estudantes 
do segundo segmento do ensino fundamental e do ensino médio das escolas 
públicas e particulares do município de Colorado, escolhidos em processo 
eleitoral realizado de acordo com o programa “Parlamento Jovem” organizado 
pela 95ª Zona Eleitoral de Colorado. 

§ 1º. O mandato dos Vereadores Estudantis será de 
dois anos, sendo proibida a reeleição.  

§ 2º. A função dos Vereadores Estudantis será 
considerada de interesse educativo e não será remunerada. 

 
Art. 4º. O Parlamento Jovem reunir-se-á às 17:30 

horas das primeiras e terceiras segundas-feiras nos meses de março à junho 
e de agosto à novembro no Plenário da Câmara Municipal de Colorado, 
situada na Rua Mato Grosso, nº 669. 

 
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Colorado 

não se responsabilizará por quais transportes ou eventualidades que venham  

 

ocorrer com o Vereador Estudantil no trajeto de ida e volta das reuniões do 
Parlamento Jovem.  

CAPÍTULO II 
DA INSTALAÇÃO DO PARLAMENTO JOVEM 

 
Art. 5º. O Parlamento Jovem se reunirá no primeiro ano 

de cada Legislatura, na primeira segunda-feira de março, em Sessão Solene, 
com início às 17:30 horas, sob a presidência do Vereador Estudantil mais 
idoso, ocasião em que os Vereadores Estudantis eleitos tomarão posse e será 
realizada a eleição da Mesa Diretora.  

§ 1º. Aberta a Sessão Solene, o Presidente proclamará 
os nomes dos Vereadores Estudantis diplomados para tomarem lugar no 
assento junto ao Plenário.  

§ 2º. O Presidente prestará o seguinte compromisso: 
“Prometo cumprir com lealdade, a Constituição Federal, a Constituição 
Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar as Leis, desempenhar o 
mandato que me foi confiado de modo a contribuir com o progresso do 
Município de Colorado e bem-estar de seu povo. ” 

§ 3º. Prestado o compromisso pelo Presidente, este 
fará a chamada nominal de cada Vereador Estudantil, que declarará: “Assim 
o Prometo”. 

§ 4º. Feito o compromisso por todos os Vereadores 
Estudantis, o Presidente da Sessão Solene realizará a eleição da Mesa 
Diretora que será composta pelos seguintes cargos: Presidente Estudantil, 
Vice-Presidente Estudantil, Primeiro Secretário Estudantil e Segundo 
Secretário Estudantil.  

§ 5º. O Mandato da Mesa Diretora será de um ano, 
permitida a reeleição de seus membros. 

§ 6º. A eleição para renovação da Mesa Diretora 
realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão ordinária do primeiro ano de 
mandato dos Vereadores Estudantis, empossando-se os eleitos 
automaticamente em 1º de janeiro do ano subsequente.  

§ 7º. A eleição da mesa será secreta, mediante cédula 
única, contendo os nomes das chapas com os nomes dos vereadores 
estudantis e respectivos cargos, considerando-se eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos. 

CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA MESA 

DIRETORA 
 

Art. 6º. Cabe ao Presidente Estudantil: 
 
I - dirimir dúvidas e disciplinar os Vereadores 

Estudantis;  

 

II - apresentar a cada três meses as conclusões dos 
trabalhos realizados pela Câmara dos Vereadores Estudantis; 

III - representar o Parlamento Jovem perante o 
Presidente do Poder Legislativo Municipal e demais autoridades; 

IV - conceder ou negar a palavra aos oradores, não 
permitindo divagações ou apartes estranhos aos assuntos em discussão; 

V - votar nas votações secretas e nos casos em que 
ocorra empate; 

VI - abrir, presidir, encerrar e suspender as reuniões 
plenárias, observando e fazendo observar as normas desta Resolução.  

 
Art. 7º. Incumbe ao Vice-Presidente Estudantil 

substituir o Presidente Estudantil em suas ausências; 
 
Art. 8º. Cabe ao Primeiro Secretário Estudantil: 
I - fazer a chamada dos Vereadores Estudantis nas 

reuniões; 
II - substituir o Presidente Estudantil na ausência 

simultânea deste e do Vice-Presidente; 
III – elaborar as atas das reuniões; 
IV – inscrever os oradores para uso da palavra; 
V – ler a ata da sessão anterior; 
VI – ler as matérias do expediente. 
 
Parágrafo Único. O Segundo Secretário substituirá o 

primeiro em sua ausência. 
CAPÍTULO IV 

DOS VEREADORES ESTUDANTIS 
 

SEÇÃO I 
DIREITOS E DEVERES DOS VEREADORES 

ESTUDANTIS 
 

Art. 9º. Aos Vereadores Estudantis são assegurados 
os seguintes direitos: 

I - participar de todas as discussões e deliberações do 
plenário; 

II - votar e ser votado na eleição da Mesa Diretora da 
Câmara Estudantil, na forma regimental; 

 
III - apresentar proposições que visem o interesse 

coletivo. 
Art. 10. São deveres do Vereador Estudantil: 
I - comparecer às reuniões e ao recinto da Câmara 

Municipal uniformizado de acordo com as normas da escola representada;  

 

II - respeitar e tratar com urbanidade os Vereadores, 
funcionários e visitantes da Câmara Municipal, e também seus pares, sob 
pena de decoro parlamentar; 

III - comparecer pontualmente às reuniões plenárias e 
aos compromissos aos quais for designado; 

IV - residir no Município de Colorado; e 
V - justificar ausência através de aviso dos pais, ofício 

da escola ou atestado médico. 
SEÇÃO II 

PERDA DO MANDATO, LICENÇA E RENÚNCIA 
 

Art. 11. Perderá o mandato o Vereador Estudantil que: 
I - for insubordinado ao Presidente Estudantil ou às 

regras contidas nesta Resolução; 
II - faltar com decoro parlamentar; 
III - deixar de comparecer a 3 (três) reuniões sem 

justificativa; 
IV - deixar de residir no município de Colorado; 
V – Não obter aprovação no ano letivo; 
 
Art. 12. A extinção do mandato do Vereador Estudantil 

verificar-se-á quando: 
I - ocorrer falecimento; 
II - ocorrer renuncia, por escrito, através de ofício 

dirigido ao Presidente Estudantil. 
 
Art. 13. O Vereador Estudantil pode licenciar-se: 
I - para tratamento de saúde, devidamente 

comprovado; 
II - para tratar de assuntos de interesse particular, pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 14. O suplente de Vereador Estudantil será 

convocado pelo Presidente Estudantil, no caso de vaga ou licença do 
Vereador Estudantil da referida escola, devendo tomar posse na reunião 
subsequente. 

 
Art. 15. O suplente detém todos os poderes inerentes 

ao Vereador Estudantil titular. 
SEÇÃO III 

DAS ATIVIDADES DOS VEREADORES ESTUDANTIS 
 

Art. 16. As atividades dos Vereadores Estudantis serão 
de caráter educacional, buscando o seu desenvolvimento pessoal e da 
comunidade escolar.   

 

Art. 17. Cabe ao Parlamento Jovem debater e 
encaminhar à Câmara Municipal de Colorado propostas relativas a temas 
como educação, saúde, assistência social, cultura, lazer, meio ambiente e 
outros de interesse do Município.  

CAPÍTULO V 
DAS SESSÕES DO PARLAMENTO JOVEM 

 
Art. 18. O Parlamento Jovem reunir-se-á no Plenário 

da Câmara Municipal de Colorado para a realização de:  
I – Sessões Solenes, destinadas para a posse dos 

Vereadores Estudantis, nos termos do art. 5º desta Resolução.  
II – Sessões Ordinárias, destinadas para os debates e 

votação das matérias, nos termos desta Resolução.  
 
Art. 19. As Sessões Ordinárias serão realizadas nas 

primeiras e terceiras segundas-feiras dos meses de março à junho e de agosto 
à novembro, com início às 17:30 horas e com duração máxima de uma hora.  

 
Art. 20. As Sessões Ordinárias compõem-se das 

seguintes partes: 
I – Expediente; e  
II – Ordem do Dia.  
§ 1º. O Expediente terá a duração máxima de quinze 

minutos, sendo destinado à abertura da reunião;  discussão e votação da ata 
da sessão anterior e leitura das matérias do expediente pelo Primeiro 
Secretário Estudantil. 

§ 2º. A Ordem do Dia destina-se à discussão e votação 
das proposições em pauta e só terá prosseguimento se houver a presença da 
maioria absoluta dos Vereadores Estudantis.  

§ 3º. Não havendo o quórum tratado no parágrafo 
anterior, o Presidente Estudantil aguardará por cinco minutos e ainda assim 
não sendo atingindo o referido quórum o Presidente Estudantil declarará 
encerrada a Sessão Ordinária.  

CAPÍTULO VI 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
Art. 21. Proposição é toda matéria escrita sujeita à 

deliberação do Plenário e constitui-se em: 
 
I - Projeto de Lei Estudantil; 
II - Moção Estudantil; 
III - Requerimento Estudantil; 
IV - Indicação Estudantil; 
V – Decreto Legislativo Estudantil;  
 

 

 

Parágrafo único. A Pauta da Sessão Ordinária será 
elaborada sob a supervisão do Presidente Estudantil, com antecedência de 
dois dias úteis da sessão ordinária, devendo ser assegurada a inclusão de ao 
menos uma proposição de cada Vereador Estudantil na Ordem do Dia, 
obedecendo-se a ordem do protocolo e cumprindo os prazos estabelecidos 
nesta Resolução. 

Art. 22. Os Projetos de Lei Estudantil têm por finalidade 
sugerir a regulamentação de matérias no âmbito municipal, devendo ser 
redigidos de acordo os seguintes preceitos: 

I - ser precedido da respectiva súmula, contendo a 
enunciação da vontade legislativa;  

II - redação com clareza, precisão e ordem lógica; 
III - divisão em artigos, cuja numeração será ordinal até 

o 9º e, a seguir, cardinal;  
IV - desdobram-se:  
a) os artigos em parágrafos ou incisos;  
b) os parágrafos em incisos;  
c) os incisos em alíneas;  
d) as alíneas em itens.  
V - os parágrafos serão apresentados pelo sinal §, 

seguido pela numeração com os mesmos critérios estabelecidos no inciso III, 
deste artigo;  

VI - a expressão “parágrafo único” será sempre 
escrita por extenso;  

VII - os incisos serão indicados por algarismos 
romanos;  

VIII - as alíneas apresentar-se-ão por letras 
minúsculas;  

IX - os itens serão indicados por algarismos arábicos;  
X - o agrupamento de:  
a) artigos constitui-se a Seção;  
b) Seções, o Capítulo;  
c) Capítulos, o Título;  
d) Títulos, o Livro;  
e) Livros, a Parte Geral e a Parte Especial. 
 
Art. 23. A Moção Estudantil é a manifestação política 

do Parlamento Jovem sobre determinado assunto, aplaudindo, hipotecando 
solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando. 

 
Art. 24. O Requerimento Estudantil é o pedido de 

providências a entidades públicas, não compreendidas no âmbito da 
administração municipal, ou a entidades privadas.  

  

 

Art. 25. A Indicação Estudantil é a solicitação de 
interesse público, cuja iniciativa legislativa ou execução administrativa seja de 
competência do Poder Executivo. 

 
Art. 26. O Decreto Legislativo Estudantil é a proposição 

que tem por objeto a decretação da perda de mandato do Vereador Estudantil. 
 
Art. 27. O Projeto de Lei Estudantil será votado em dois 

turnos de discussão e votação ao passo que as demais proposições serão 
votadas em turno único.  

 
Art. 28. As votações serão públicas e mediante 

processo simbólico onde o Presidente Estudantil ao anunciar a votação da 
matéria convidará os Vereadores Estudantis a favor a permanecerem 
sentados e os contrários a se levantarem.  

 
Art. 29. Realizar-se-á, porém, mediante escrutínio 

secreto as votações:  
I – Para eleição da Mesa Diretora;  
II – De Decreto Legislativo Estudantil.  
 
Art. 29. O quórum para aprovação das proposições 

será de:  
I – maioria de dois terços para  o Decreto Legislativo 

Estudantil;  
II – maioria absoluta para a votação em primeiro turno 

do Projeto de Lei Estudantil;  
III – maioria simples para a votação em segundo turno 

do Projeto de Lei Estudantil, bem como para a votação das demais 
proposições. 

Art. 30. Aprovadas as proposições pelo Parlamento 
Jovem, serão submetidas à homologação e deferimento da Presidência da 
Câmara Municipal de Colorado e despachadas às autoridades competentes.  

§1º. Da decisão de indeferimento da Presidência da 
Câmara Municipal de Colorado caberá recurso ao Plenário da Câmara 
Municipal de Colorado, no prazo de dois dias contados da sua leitura no 
período do expediente da Sessão Ordinária do Parlamento Jovem. 

§ 2º. Os Projetos de Lei Estudantis após aprovação 
pelo Parlamento Jovem se converterão obrigatoriamente em Projeto de Lei de 
iniciativa da Mesa Diretora, devendo ser deliberadas e votadas pela Câmara 
Municipal de Colorado nos termos de seu Regimento Interno. 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

 

 

Art. 31. No desempenho de suas funções, os 
Vereadores Estudantis contarão permanentemente com o auxílio e consultoria 
dos servidores da Câmara Municipal de Colorado. 

 
Art. 32. A primeira legislatura do Parlamento Jovem se 

iniciará aos 05 de novembro de 2018 e terminará aos 31 de dezembro de 2020. 
§ 1º. No dia 05 de novembro de 2018 será realizada 

Sessão Solene, com início às 17:30 horas, sob a presidência do Vereador 
Estudantil mais idoso, ocasião em que os Vereadores Estudantis eleitos 
tomarão posse e será realizada a eleição da Mesa Diretora, observando-se, 
no que couber, as disposições do artigo 5º desta Resolução. 

§ 2º. O Mandato da Mesa Diretora eleita no dia 05 de 
novembro de 2018 perdurará até 31 de dezembro de 2019, sendo que na 
última sessão ordinária de 2019 realizar-se-á a eleição para renovação da 
Mesa Diretora, empossando-se os eleitos automaticamente em 1º de janeiro 
de 2020.  

Art. 31. As despesas decorrentes desta Resolução 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara 
Municipal de Colorado.    

Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
resolução 43/2000 e a resolução 44/2001. 

 
Edifício da Câmara Municipal de Colorado, Estado do 

Paraná, aos dezesseis dias de outubro de 2018. 
 
 

Rosimeire Chiquim 
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 118/2018 – MF. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: K.M. TERRAPLENAGEM EIRELI - ME 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da implantação (obras e serviços de engenharia), da reprogramação da 

etapa 01 da construção do Parque Ecológico de Floraí, conforme convenio 826612/2016. 

VALOR: R$. 24.196,56 (vinte e quatro mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/10/2018 à 16/10/2019 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/10/2018. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipa 

           PORTARIA          150 /2018 

O SR JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, prova de 
títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SOLANGE PEREIRA QUIRINO                 
MATRÍCULA 15588 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   10   11 T 

Edifício da Câmara Municipal de Colorado, Estado do 
de outubro de 2018.

Rosimeire Chiquim
Presidente

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  42/2018 - DL

172/2018
164/2018

15/10/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

164/2018
42/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
15/10/2018
15/10/2018
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA ONIBUS NOVO UTILIZADO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.052.3.3.90.39.00.00.00.00 (372)

- 000058 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 1 0,0000 7.500,00

1 7.500,00

Ourizona,   15   de  Outubro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  42/2018 - DL

172/2018
164/2018

15/10/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

164/2018
42/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
15/10/2018
15/10/2018
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA ONIBUS NOVO UTILIZADO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.052.3.3.90.39.00.00.00.00 (372)

- 000058 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 1 0,0000 7.500,00

1 7.500,00

Ourizona,   15   de  Outubro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  41/2018 - DL

171/2018
163/2018

11/10/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

163/2018
41/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
11/10/2018
11/10/2018
RENOVAÇÃO DE SEGURO DO VEICULO GOL PLACA BBP 3143 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (295)

- 003748 - ALLIANZ SEGUROS S/A 1 0,0000 2.991,83

1 2.991,83

Ourizona,   11   de  Outubro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  41/2018 - DL

171/2018
163/2018

11/10/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

163/2018
41/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
11/10/2018
11/10/2018
RENOVAÇÃO DE SEGURO DO VEICULO GOL PLACA BBP 3143 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (295)

- 003748 - ALLIANZ SEGUROS S/A 1 0,0000 2.991,83

1 2.991,83

Ourizona,   11   de  Outubro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO
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CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
 

 

   

EXTRATO DE CONTRATO N° 71/2018 
 

Processo administrativo 65/2018     Dispensa licitação 37/2018 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 

Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 

Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: GUSTAVO HOKAZONO SISMAR INFORMATICA - ME Inscrita no CNPJ 18.276.846/0001-14, com 

endereço na Rua José Emanoel de Moura, 79 Bairro Hiro Vieira CEP 86.160-000 Mandaguaçú - Estado do Paraná, representada 

por GUSTAVO HOKAZONO, afirmam: 

OBJETO O objeto do presente contrato é para fornecimento de relógio ponto e Software de tratamento de ponto destinado ao 

Departamento Municipal de Saúde 

 Código Qtd Descrição Vl Un. Vl Total 

1 32395 3 Registrador eletrônico de ponto (REP)  bi volt com web embarcado  1.050,00 3.150,00 

2 32396 12 

Software de Tratamento do ponto de tipo desktop, multiusuário instaurável 

em sistema Windows de 32 64 bits com acesso por login e senha  licença 

por 12 meses 

207,50 2.490,00 

TOTAL .................................................................................................................................................................. 5.640,00 

VALOR O valor estimado de até R$ 5.640,00 (Cinco Mil Seiscentos e Quarenta Reais).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
207 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

208 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é por 12 meses até 16/10/2019 a contar de sua assinatura. 

FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de 

Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 16 de outubro de 2018. 

___________________________________                 ____________________________________ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL            GUSTAVO HOKAZONO SISMAR INFORMATICA ME. 
         CONTRATANTE                                                                    CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  
 
__________________________________                       ____________________________________ 
 NOME                                                                              NOME 
CPF                                                                                    CPF 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

                                                                                                                                  

 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2018   

 
CONTRATADO: GUSTAVO HOKAZONO – SISMAR INFORMÁTICA - ME 

CNPJ: 18.276.846/0001-14 

Endereço: Rua José Emanoel de Moura, 79 Bairro Hiro Vieira CEP 86.160-000 

Mandaguaçu – Estado do Paraná  

Objeto: Fornecimento de relógio ponto e Software de tratamento de ponto  

Valor estimado: R$ 5.640,00 (Cinco Mil Seiscentos e Quarenta Reais). 

Cruzeiro do Sul – PR, 16 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 294/2018 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
 
SÚMULA: Ratifica a Resolução CICA Nº 002/2018 de 30/05/2018, que 
cria no âmbito do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, os 
empregos públicos de Engenheiro Civil, Analista Ambiental especialidade 
Engenharia Agronômica, Analista Ambiental especialidade Medicina 
Veterinária, Analista Ambiental especialidade Biologia, Analista Ambiental 
especialidade Engenharia Ambiental, Técnico Ambiental, Técnico agrícola 
e altera o anexo único do Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio 
Público e Estatuto. 
 
 
ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.  

 
 
Art. 1º - Fica ratificada, nos termos do inciso IX, do art.4º da Lei 

11.107/2005 e Art. 22 e 29 do Decreto nº 6.017/2007, a Resolução CICA nº 

002/2018, que cria no âmbito do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, 

os empregos públicos de Engenheiro Civil, Analista Ambiental, especialidade 

Engenharia Agronômica; Analista Ambiental, especialidade Medicina Veterinária; 

Analista Ambiental, especialidade Biologia; Analista Ambiental, especialidade 

Engenharia Ambiental; Técnico Ambiental, Técnico Agrícola, conforme o Anexo 

Único, desta lei. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

      
 
        Ademir Mulon 
       - PREFEITO MUNICIPAL – 
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  LEI Nº 293/2018 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018 
  SÚMULA: Institui a Taxa do Licenciamento Ambiental Municipal e dá 
          Outras providências. 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ –APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
   Art. 1º - Fica criada a Taxa Ambiental Municipal – TAM - que tem 
como fato gerador o exercício regular do Poder de Polícia da Administração 
Pública Municipal nas diversas fases e procedimentos do licenciamento 
ambiental, de empreendimentos ou atividades no âmbito do Município de 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, considerados efetiva ou potencialmente 
causadores de poluição local, bem como, demais serviços técnicos ambientais. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - São considerados sujeitos passivos da Taxa 
Ambiental Municipal todas as pessoas físicas ou jurídicas que necessitem dos 
serviços descritos no caput deste artigo. 
 
   Art. 2º - A base de cálculo da Taxa Ambiental é o custo do serviço, 
considerando-se as análises, projetos, vistorias in loco e emissão de documentos 
e o seu valor é apurado mediante a aplicação dos valores constantes da tabela 
anexa, com reajustes anuais, com base no IPCA-15. 
  
   Art. 3º - As licenças ambientais emitidas pelo órgão municipal, 
referentes às atividades impactantes locais delegadas pela Resolução nº 
88/2013-CEMA e outras que porventura lhe for delegada, são: 
 
   I - Licença Prévia (LP); 
   II - Licença de Instalação (LI); 
   III - Licença de Operação (LO); 
   IV - Licença Ambiental Simplificada (LAS); 
   V - Autorização Ambiental (AA); 
   VI - Licença Ambiental Unificada - LAU;) 
   VII - Autorização de Intervenção Florestal - AIF;  
   VIII - Licença Prévia para Empreendimentos Imobiliários;  
   IX - Licença de Instalação para Empreendimentos Imobiliários;  
   X - Licença Simplificada para Empreendimentos Imobiliários.  
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços ambientais que também 
dependerão do pagamento de taxas são: 
 
    I - Vistorias técnicas;  
   II - Análise de Estudos, Projetos e Laudos Ambientais;  
   III - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal; 
   IV - Emissão de Autorizações Ambientais e respectivas renovações; 
   V - Certidão Negativa de Débito Ambiental; 
   VI - autorizações, permissões, outorgas, registros, licenças (não      
decorrentes do processo de licenciamento) e consultas diversas; 
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     VII - Inspeção Florestal; 
   VIII - Emissão de Licenças e respectivas renovações. 
 
   Art. 4º - A Taxa Ambiental Municipal terá como base de cálculo, 
conforme o caso: 
 
   I - o porte do empreendimento; 
   II - o potencial poluidor do empreendimento ou atividade; 
   III - a área total do imóvel objeto de análise ou vistoria; 
 
      § 1º - Os critérios e valores para o cálculo da Taxa Ambiental 
Municipal estão estabelecidos no Anexo I desta Lei. 
 
      § 2º - O potencial poluidor de uma atividade ou empreendimento 
será considerado a depender da quantidade e características físicas dos resíduos 
gerados; 
 
      § 3º - Para os efeitos do parágrafo segundo, considera-se 
pequeno potencial poluidor os empreendimentos que gerem apenas uma 
tipologia de resíduos de acordo com suas características físicas; considera-se 
médio potencial poluidor os empreendimentos que gerem mais de uma tipologia 
de resíduos, segundo suas características físicas. 
 
      § 4º - Consideram-se empreendimentos de pequeno porte, nos 
termos deste artigo, aqueles com área total de até 1.000m²; de médio porte, 
com área total de 1001m² a 5.000m²; e de grande porte, acima de 5000 m². 
 
      § 5º - Para fins de fixação do valor da taxa de vistoria dos 
empreendimentos imobiliários, das autorizações ambientais para movimentação 
de terra, depósito de resíduo da construção civil e demolição, manutenção de 
estradas, da autorização de intervenção florestal, das atividades agropecuárias, 
silviculturas, de saneamento e infraestrutura e dos empreendimentos de 
comércio ou serviços licenciados na fase de concepção ou localização, 
independentemente da modalidade da licença, considerar-se-á sempre a área 
total do imóvel objeto de análise, nos termos do estabelecido no Anexo I desta 
Lei.  
 
   Art. 5º - O comprovante do pagamento da Taxa Ambiental será 
necessário para protocolo do pedido de serviço técnico ambiental, de Licença ou 
de Autorização ambiental. 
 
      § 1º - No caso de pedido protocolado em outra secretaria, o 
serviço ambiental somente será executado pelos técnicos do CEMA, após o 
recolhimento da taxa correspondente, pelo interessado. 
 
      § 2º - Estudos Ambientais a cargo de outras Secretarias 
dependerão para fins de protocolo, da juntada do comprovante do recolhimento 
da respectiva taxa ambiental. 
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        § 3º - Nos termos da Lei Complementar nº 140/2001 e Resolução 
CEMA nº 88/2013, o Município poderá utilizar-se de Consórcio Público, 
devidamente estruturado, para emitir todos os tipos de licenças previstas nesta 
lei. 
 
   Art. 6º - Preliminarmente, para a emissão da Taxa Ambiental serão 
considerados: 
 
   I - no caso de licenças e autorizações ambientais, o custo do serviço 
de análise dos estudos e projetos exigidos em cada caso; o custo da vistoria e a 
emissão do documento de licença; 
   II - no caso de Certidões e Declarações, o custo da vistoria técnica, 
se houver e o valor da emissão do documento; 
   III - no caso de vistorias ambientais para fins diversos, o custo da 
vistoria, nos termos do Anexo I desta Lei e a elaboração do Laudo ou Parecer 
técnico; 
   IV - No caso de protocolo de projetos, estudos, laudos, para fins 
diversos do Licenciamento Ambiental, o custo do serviço da análise técnica 
estabelecido para cada estudo, projeto ou laudo e o custo da realização de 
vistoria in loco, se houver. 
 
      § 1º - Os valores estabelecidos neste artigo serão devidos no ato 
do protocolo do pedido do serviço ambiental pelo interessado e sem o 
pagamento dos mesmos, o processo não será iniciado. 
 
      § 2º - No caso de ser necessária, a avaliação de projetos 
complementares, reanálise de projetos ou estudo e/ou vistorias complementares, 
será devido o pagamento de taxa complementar, de acordo com planilha de 
serviços elaborada pelo técnico responsável, no ato de emissão da Licença, 
sendo que esta ficará condicionada ao pagamento da taxa complementar. 
 
      § 3º - Os valores correspondentes a cada serviço especificado 
neste artigo estão discriminados na tabela anexa e serão corrigidos anualmente 
de acordo com o IPCA - 15. 
 
   § 4º - No caso de solicitação pelo interessado de outros serviços 
ambientais não especificados neste artigo, os mesmos serão calculados nos 
termos do previsto no Art. 4º combinado com o Anexo I desta Lei. 
 
   Art. 7º - Poderão ser dispensados da cobrança das taxas de que 
trata esta Lei, a critério da SEMA, em procedimento administrativo próprio e com 
ratificação do Secretário Municipal do Meio Ambiente: 
 
   I - empreendimentos ou atividades considerados de utilidade pública 
ou interesse social, a cargo de Entidades, Associações ou demais Organizações 
sem fins lucrativos, cadastradas pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
   II - pedidos de vistoria ou certidões, declarações, laudos ou 
pareceres, exclusivamente a pessoas físicas, para garantia de direitos, desde que 
comprovada situação de hipossuficiência; 
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        § 3º - Nos termos da Lei Complementar nº 140/2001 e Resolução 
CEMA nº 88/2013, o Município poderá utilizar-se de Consórcio Público, 
devidamente estruturado, para emitir todos os tipos de licenças previstas nesta 
lei. 
 
   Art. 6º - Preliminarmente, para a emissão da Taxa Ambiental serão 
considerados: 
 
   I - no caso de licenças e autorizações ambientais, o custo do serviço 
de análise dos estudos e projetos exigidos em cada caso; o custo da vistoria e a 
emissão do documento de licença; 
   II - no caso de Certidões e Declarações, o custo da vistoria técnica, 
se houver e o valor da emissão do documento; 
   III - no caso de vistorias ambientais para fins diversos, o custo da 
vistoria, nos termos do Anexo I desta Lei e a elaboração do Laudo ou Parecer 
técnico; 
   IV - No caso de protocolo de projetos, estudos, laudos, para fins 
diversos do Licenciamento Ambiental, o custo do serviço da análise técnica 
estabelecido para cada estudo, projeto ou laudo e o custo da realização de 
vistoria in loco, se houver. 
 
      § 1º - Os valores estabelecidos neste artigo serão devidos no ato 
do protocolo do pedido do serviço ambiental pelo interessado e sem o 
pagamento dos mesmos, o processo não será iniciado. 
 
      § 2º - No caso de ser necessária, a avaliação de projetos 
complementares, reanálise de projetos ou estudo e/ou vistorias complementares, 
será devido o pagamento de taxa complementar, de acordo com planilha de 
serviços elaborada pelo técnico responsável, no ato de emissão da Licença, 
sendo que esta ficará condicionada ao pagamento da taxa complementar. 
 
      § 3º - Os valores correspondentes a cada serviço especificado 
neste artigo estão discriminados na tabela anexa e serão corrigidos anualmente 
de acordo com o IPCA - 15. 
 
   § 4º - No caso de solicitação pelo interessado de outros serviços 
ambientais não especificados neste artigo, os mesmos serão calculados nos 
termos do previsto no Art. 4º combinado com o Anexo I desta Lei. 
 
   Art. 7º - Poderão ser dispensados da cobrança das taxas de que 
trata esta Lei, a critério da SEMA, em procedimento administrativo próprio e com 
ratificação do Secretário Municipal do Meio Ambiente: 
 
   I - empreendimentos ou atividades considerados de utilidade pública 
ou interesse social, a cargo de Entidades, Associações ou demais Organizações 
sem fins lucrativos, cadastradas pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
   II - pedidos de vistoria ou certidões, declarações, laudos ou 
pareceres, exclusivamente a pessoas físicas, para garantia de direitos, desde que 
comprovada situação de hipossuficiência; 
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   III - outras situações contidas em legislação esparsa. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - A comprovação de hipossuficiência de que 
trata o inciso II deste artigo, se dará com o comprovante de inscrição do 
interessado nos programas sociais do governo federal, estadual e/ou municipal 
ou com Laudo emitido pela Secretaria de Assistência Social do Município 
atestando esta condição.  
 
   Art. 8º - A taxa de licenciamento ambiental relativa às atividades 
sujeitas a Autorização Ambiental terá como base de cálculo apenas o porte da 
atividade, observados os critérios estabelecidos no Anexo I desta Lei. 
 
   Art. 9º - Os valores correspondentes à taxa de licenciamento 
ambiental estão fixados nas tabelas do Anexo I. 
 
   Art. 10 - O pagamento da taxa ambiental será devido: 
 
   I - em caso de vistoria técnica para liberação de licença ou 
autorização ambiental; 
   II - em caso de análise de Estudos Ambientais necessários para 
emissão de licença ambiental; 
   III - na hipótese de Licença Prévia (LV), Licença de Instalação (LI) e 
Licença de Operação (LO), no momento da expedição da Licença; 
   IV - na emissão de Autorização Ambiental; 
   V - na emissão de Licença Ambiental Simplificada; 
   VI - na renovação de licença ou autorização ambiental. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Também será devida a taxa ambiental nos 
casos de dispensa de licenciamento, nos termos de legislação superveniente e na 
emissão de certidões negativas de debito ambiental. 
 
   Art. 11 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
   
        Ademir Mulon 
              - PREFEITO MUNICIPAL - 
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ANEXO I 

TODOS OS EMPREENDIMENTO SUJEITO A LICENCIAMENTO AMBIENTAL COM EXCEÇÃO 
DOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

 
POTENCIAL POLUIDOR  
 
                                         PORTE 

PEQUENO MÉDIO 
(Empreendimentos com 
geração apenas de resíduos 
sólidos e esgoto-sanitário 

Empreendimentos com 
geração de resíduos sólidos, 
esgoto sanitário + emissões 
atmosféricas e/ou efluentes 
líquidos não domésticos 

PEQUENO (até 1.000 m2 R$ 48,00 R$ 73,00 
MÉDIO (entre 1.001 m2 e 5.000m2) R$ 73,00 R$ 96,00 
GRANDE (acima de 5.000m2) R$ 96,00 R$ 144,00 
 

VISTORIA TÉCNICA PARA LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
INTERVENÇÃO – CÓDIGO A 
ITEM DISCRIMINAÇÃO POR ÁREA DE INTERVENÇÃO VALOR 

I Até 5.000 m2 de área R$ 96,00 
II  De 5.001 m2 até 1,0 hectare de área R$ 144,00 
III  De 1,0 hectare a 2,0 hectares de área R$ 192,00 
IV Acima de 2,0 hectares – R$ 192,00 + R$ 48,00 a cada 0,5 hectare de área 

adicional 
 

V Nos casos de Intervenção Florestal pontual em imóvel urbano de até 1.000 
m2 

R$ 48,00 

 

ANÁLISE TÉCNICA – CÓDIGO B 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ANÁLISE TÉCNICA SIGLA VALOR 

I Mapa Planialtimétrico Completo MPC R$ 96,00 
II Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços, Comércio, 

Indústria e Saúde 
PGRSCIS R$ 96,00 

III Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil PGRCC R$ 96,00 
IV Plano Ambiental de Construção Civil (Incluso o PGRCC PACV R$ 144,00 
V Plano de Controle de Poluição Ambiental Simplificado PCPAS R$ 96,00 
VI Plano de Controle de Poluição Ambiental Completo PCPAC R$ 192,00 
VII Plano de Arborização Urbana PAU R$ 96,00 
VIII Plano Básico Ambiental PBA R$ 192,00 
IX Plano de Controle Ambiental PCA R$ 384,00 
X Relatório Ambiental Prévio RAP R$ 384,00 
XI Projeto de Tratamento de Efluentes PTE R$ 96,00 
XII Projeto Executivo Preliminar PEP R$ 48,00 
XIII Projeto de Tratamento Acústico PTA R$ 96,00 
XIV Proposta Técnica Ambiental PTA R$ 96,00 
XV  Proposta de Intervenção Florestal PIF R$ 96,00 
XVI Projeto de Emissão Gasosa PEG R$ 96,00 
XVII Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas PRAD R$ 96,00 
XVIII Demais projetos e estudos ambientais - (de acordo com a definição de análise estabelecida 

pelos técnicos do órgão ambiental considerando-se quantidade de técnicos envolvidos na 
análise e de horas despedidas na análise) 

 

EMISSÃO DE DOCUMENTO – CÓDIGO C 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PROCESSO DE EMISSÃO VALOR/FÓRMULA 

I Emissão de Documento R$ 20,00 
II Cálculo da Taxa Inicial (A) + (B) + (C) 
III  Taxa de Emissão de Certificados e Declarações Ambientais (A) + (C) 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO 
DO PARANÁ, EM 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

        Ademir Mulon 
                  - PREFEITO MUNICIPAL - 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 443/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 62/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  T.S.DIMARTINI –ME. 

CNPJ: ................................. 81.409.906/0001-66. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de materiais para oficinas de artesanato ofertados pelo CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social do Município. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.096,29 (cinco mil, noventa e seis reais e vinte e nove centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 60,00  UNI Barbante 400 gr 100% algodão 4/6 diversas cores COLORADO 9,95  597,00  
9 2,00  UNI Tesoura de picotar 06 (seis) polegadas em aço, cabo 

em plástico de alta resistência. 
MUNDIAL 50,40  100,80  

16 60,00  UNI Barbante cru - cone com 470 metros números 04 - 4/6. 
85% algodão e 15 % de outras fibras un 

COLORADO 9,45  567,00  

25 2,00  UNI Pen drive capacidade mínima de armazenamento: 8 
gigabytes interface: usb 2.0 velocidade de transmissão 
mínima: 10mb/s e gravação 05mb/s compatibilidade: 
windows 7, vista, xp, 2000, mac e linux. 

SANDISK 22,90  45,80  

34 50,00  RL BARBANTE DE ALGODÃO 4 X 4 - COR BRANCA - 
ROLO COM 700 GRAMAS 

COLORADO 6,70  335,00  

35 50,00  RL BARBANTE DE ALGODÃO 4 X 4 - COR COLORIDO - 
ROLO COM 700 GRAMAS 

COLORADO 7,20  360,00  

42 50,00  UNI Folhas de Eva - espuma vinícola acetinada 40X60cmX 
2mm .CORES DIVERSAS 

LEO E LEO 1,65  82,50  

44 50,00  UNI Caderno com pauta e espiral 200x275mm 96 folhas. 
PEQUENOS 

TAMOYO 6,85  342,50  

45 3,00  UNI Calculadoras eletrônica 8 digitos, alimentaçãosolar e 
bateria 1xAA; função raiz quadrada,porcentagem, tecla 
memória. 

PLANETA 8,55  25,65  

49 5,00  kg Bastões de cola de silicone transparente. 11,2 MM X 
30 CM 

RIO TIJUCAS 33,90  169,50  

50 3,00  caixa Caixas de apontador de lápis simples, de boa 
qualidade. 

FABER CASTELL 93,70  281,10  

52 5,00  UNI Cola com glitter 35g, lavável dourada, prata, vermelha, 
rosa, preta e branca, embalagem com 12 unidades. 

LEO E LEO 28,95  144,75  

54 1,00  UNI Caixa de fita Adesiva Transparente pequena 12mm x 
20m. DUREX PEQUENO 

ADELBRAS 1,98  1,98  

55 1,00  UINID CAIXA DE FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
GRANDE 12MM X 40 M.LARGA 

ADELBRAS 2,98  2,98  

59 3,00  UNI Lápis preto nº 2, resistente, macio, fácil de apagar, 
max, produto certificado com selo FSC, não perecível, 
madeira 100% reflorestada. Composição: material 
cerâmico, grafite e madeira. de escrever. 

LEO E LEO 0,43  1,29  

61 30,00  UINID Papel camurça, formato mínimo 40x60cm. Cores 
diversas. 

LEO E LEO 0,78  23,40  

67 1,00  UNI Papel contact, expessura mínima 5mm, 
TRANSPARENTE 

POLIFIL 34,50  34,50  

69 20,00  caixa Estojo de canetas hidrográfica colorida, embalagem 
com 12 unidades, tampa antiasfixiante, bastões 
grandes com no mínimo 15cm. CORES DIVERSAS 

GOLLER 5,95  119,00  

71 30,00  UNI Tesoura grande em metal cabo plástico emborrachado, 
formato anatômico , com ponta. 

MUNDIAL 27,78  833,40  

74 1,00  UNI Bobinas de papel kraft colorido 100m ON PAPER 86,95  86,95  
75 2,00  UNI Caneta para retro projetor cor preto - ponta grossa BIC 4,45  8,90  
78 10,00  UNI Pasta catálogo preta com capa plásticos DAC 5,18  51,80  
79 5,00  UINID Cola para E.V.A e isopor, solúvel em álcool, bico 

economizador. Embalagem de 35g com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade 

ACRILLEX 2,59  12,95  

80 20,00  UINID Papel Paraná, dimensões 80 x 100 cm. SPIRAL 2,77  55,40  
83 30,00  UNI Tesoura modelo escolar, em aço niquelado, 04 (quatro) 

polegadas, sem ponta, cabo em plástico de alta 
resistência em aço polido.sem ponta 

GOLLER 2,38  71,40  

87 10,00  UINID Pasta Polionda escolar Larga, com elástico, 55mm de 
espessura ,380 por226 por 55mm 

DAC 3,78  37,80  

89 1,00  UNI Grampeador para madeira (de tapeceiro), manual, 
linha leve (para grampo fino), que se presta para 
tapeçaria, telas, molduras, etc, para grampos 
PCW80/08 (8mm). Com trava de segurança, com 
corpo em aço inox. grampos 0,55 mm . 

ROCAMA 39,70  39,70  

 

94 2,00  caixa Caixa de tubos tinta para pintar rosto Blush cremoso, 
kit 05 cores. Com gliter 

PINTAKARA 9,80  19,60  

98 10,00  UNI Pincéis para pintura Condor Ref. 455 N° 12 CONDOR 2,90  29,00  
104 10,00  UNI Palito de sorvete em madeira ponta redonda - 

Unidades com 50 
THEOTO 3,68  36,80  

106 20,00  DZ PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA - COM 12 
UNIDADES. 

PARANÁ 1,99  39,80  

112 10,00  UNI Cola ultra rápida adesiva instantânea 20 gr SUPER BONDER 5,58  55,80  
118 5,00  UINID Tinta Primer para metais, pet e vidro, a base d"agua, 

cor branco, em tubos de 250 ml. 
ACRILEX 19,88  99,40  

120 1,00  UNI Ferro de passar roupa a vapor e seco, com spray, 
limpeza automática, ajuste automático de vapor, 23 
saídas de vapor na base, poupa botões em toda a 
lateral do ferro, cabo anatômico, duplo visor de nível de 
água. 

MALLORY 39,90  39,90  

123 100,00  UNI Prato descartável de papelão natural números : 03 = 
13,8cm, 05 =23,0cm 

POLI FEST 0,45  45,00  

124 20,00  POTE Pote com tampa rosqueavel, em vidro, med. aprox. 
altura: 25 cm a 30 cm., diâmetro: 15 cm a 20 cm 

INVICTA 12,28  245,60  

129 1,00  kg Refil Cola quente adesivo: Termoplástico elaborado a 
base de resinas sintética e ceras especiais. 

RIO TIJUCAS 14,15  14,15  

132 20,00  UNI Cestas em vime redondas com 20 cm de diâmetro e 
7,0cm de altura, aproximadamente. 

RATTAN 14,88  297,60  

Total 
5.355,70  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO 

SOC 
Homologado: 03 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 460/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 081/2018 

CONTRATADA:................  P.O.ZIOBER. 

CNPJ: ................................. 11.152.901/0001-15. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de materiais esportivos através do processo 1028803-17/2016 por intermédio do Ministério do Esporte e o Município de 

Colorado. 

VALOR DO CONTRATO: R$  147.220,00 (cento e quarenta e sete mil, duzentos e vinte reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 3,00  UINID MULTI INFANTIL 5 FUNÇÕES NOVO - EM 

ESTRUTURA METÁLICA - PRODUZIDO A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA: MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,00 M - PESO MÍNIMO 190 KG - LARGURA MÍNIMA 
2,56 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 6,00 M. 

ZIOBER 8.900,00  26.700,00  

2 4,00  UINID ESCORREGADOR DE ROLETE NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,00 M - PESO MÍNIMO 55 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,55 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 4,30 M. 

ZIOBER 4.400,00  17.600,00  

3 4,00  UINID GANGORRA EM PÉ EQUILIBRISTA NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,40 M - PESO MÍNIMO 42 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,55 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 1,94 M. 

ZIOBER 2.800,00  11.200,00  

4 4,00  UINID GANGORA EM NÍVEL NOVA - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
0,76 M - PESO MÍNIMO 24 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,27 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 2,50 M. 

ZIOBER 1.400,00  5.600,00  

5 3,00  UINID PLACA ORIENTATIVA NOVA - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,90 M - PESO MÍNIMO 38 KG - LARGURA MÍNIMA 
2,00 M - ADESIVADA FRENTE E VERSO. 

ZIOBER 1.100,00  3.300,00  

6 3,00  UINID CARROSSEL NOVO - EM ESTRUTURA METÁLICA, 
PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E CHAPAS EM 
AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA - 
SOLDA:MIG - PINTURA: TRATAMENTO DE 
SUPERFICIE PELO MÉTODO ELETROSTÁTICO, 
UTILIZANDO RESINAS EM POLIESTER DE ALTA 
RESISTÊNCIA - PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - 
ALTURA MÍNIMA 2,00 M - PESO MÍNIMO 39 KG - 
LARGURA MÍNIMA 1,60 M - COMPRIMENTO 
MÍNIMO 2,00 M. 

ZIOBER 1.700,00  5.100,00  

7 3,00  UINID ESCADA TORCIDA NOVA - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 

ZIOBER 1.500,00  4.500,00  

 

CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,50 M - PESO MÍNIMO 50 KG - LARGURA MÍNIMA 
4,30 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 4,30 M. 

8 3,00  UINID TORNADO TRIPLO NOVO - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,00 M - PESO MÍNIMO 55 KG - LARGURA MÍNIMA 
2,00 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 2,00 M. 

ZIOBER 2.100,00  6.300,00  

9 3,00  UINID ESCALADA (MEIA LUA ) NOVA - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,20 M - PESO MÍNIMO 60 KG - LARGURA MÍNIMA 
2,00 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 2,00 M. 

ZIOBER 3.300,00  9.900,00  

10 2,00  UINID SIMULADOR DE ESQUI DUPLO NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,50 M - PESO MÍNIMO 60 KG - LARGURA MÍNIMA 
1,20 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 1,25 M. 

ZIOBER 3.700,00  7.400,00  

11 2,00  UINID SIMULADOR DE REMO NOVO - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
0,83 M - PESO MÍNIMO 19,60 KG - LARGURA 
MÍNIMA 0,75 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 0,85 M. 

ZIOBER 2.000,00  4.000,00  

12 2,00  UINID ALONGADOR 3 ALTURAS NOVO - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,28 M - PESO MÍNIMO 24,90 KG - LARGURA 
MÍNIMA 1,40 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 1,40 M. 

ZIOBER 1.860,00  3.720,00  

13 2,00  UINID MULTI - COM SEIS FUNÇÕES NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,75 M - PESO MÍNIMO 93 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,99 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 2,00 M. 

ZIOBER 4.600,00  9.200,00  

14 2,00  UINID SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,16 M - PESO MÍNIMO 55 KG - LARGURA MÍNIMA 
1,54 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 0,84 M. 

ZIOBER 3.350,00  6.700,00  

15 2,00  UINID SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO NOVO - EM ZIOBER 3.560,00  7.120,00  

 

ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,10 M - PESO MÍNIMO 45 KG - LARGURA MÍNIMA 
1,00 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 1,20 M. 

16 2,00  UINID LEG PRESS DUPLO NOVO - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,52 M - PESO MÍNIMO 35 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,32 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 1,97 M. 

ZIOBER 2.440,00  4.880,00  

17 2,00  UINID BALANÇO LATERAL DUPLO (SURF) NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,20 M - PESO MÍNIMO 26 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,60 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 0,82 M. 

ZIOBER 2.100,00  4.200,00  

18 2,00  UINID ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,85 M - PESO MÍNIMO 17 KG - LARGURA MÍNIMA 
0,80 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 0,38 M. 

ZIOBER 1.600,00  3.200,00  

19 2,00  UINID ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLO NOVO - EM 
ESTRUTURA METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR 
DE TUBOS E CHAPAS EM AÇO CARBONO DE 
ALTA RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
1,30 M - PESO MÍNIMO 16 KG - LARGURA MÍNIMA 
1,12 M - COMPRIMENTO MÍNIMO 1,12 M. 

ZIOBER 2.100,00  4.200,00  

20 2,00  UINID PLACA ORIENTATIVA NOVA - EM ESTRUTURA 
METÁLICA, PRODUZIDA A PARTIR DE TUBOS E 
CHAPAS EM AÇO CARBONO DE ALTA 
RESISTÊNCIA - SOLDA:MIG - PINTURA: 
TRATAMENTO DE SUPERFICIE PELO MÉTODO 
ELETROSTÁTICO, UTILIZANDO RESINAS EM 
POLIESTER DE ALTA RESISTÊNCIA - 
PARAFUSOS: AÇO ZINCADO - ALTURA MÍNIMA 
2,90 M - PESO MÍNIMO 38 KG - LARGURA MÍNIMA 
2,00 M - ADESIVADA FRENTE E VERSO. 

ZIOBER 1.200,00  2.400,00  

Total 
147.220,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.022.4490.52 1815 615/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 302/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

Homologado: 01 de Outubro de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 15 de Outubro de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

SOC

_______________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 440/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 62/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA-ME. 

CNPJ: ................................. 78.572.583/0001-12. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de materiais para oficinas de artesanato ofertados pelo CRAS – 

Centro de Referencia de Assistência Social do Município. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.188,90 (Onze mil, cento e oitenta e oito reais e noventa centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
6 100,00  UNI Linha cléa para crochê mesclado novelo com 

1000 mt. vermelha, amarela, verde, laranja, rosa, 
lilás, marrom, branca. 

CIRCULO 10,70  1.070,00  

8 50,00  M Tecido tricoline estampa, xadrezinho ou xadrez 
rosa, xadrezinho ou xadrez verde escuro, 
xadrezinho ou xadrez vermelho. 

PERIPAN 23,70  1.185,00  

12 70,00  M Tecido para vagonite 100% algodão, largura 1,40 
metro branco 

ESTILOTEX 21,00  1.470,00  

15 20,00  PEÇAS Bordado inglês, 100% algodão, com 05 cm de 
largura, cor: branco, peça com 13,70 mts. 

TRADER 36,50  730,00  

18 20,00  PEÇAS Renda larg. 11mm.cores: peças c/ 50m. – branca 
= bege = vermelha = amarela = azul = verde = e 
rosa = 

NAJAR 27,50  550,00  

22 50,00  UNI Lãs para cachecol cores variadas, verde, rosa, 
vermelho, amarelo, azul, cinza, laranja, lilás, 
branco, preto e cores mescladas. composição: 
100% poliéster, alta qualidade. com 40 gramas. 

CIRCULO 3,90  195,00  

23 10,00  Pares Agulha de tricô nº 5 - par CIRCULO 3,90  39,00  
27 5,00  RL LINHA DE ALGODÃO CLEA - COR BRANCA - 

ROLO COM 750 METROS 
CIRCULO 9,68  48,40  

28 5,00  RL LINHA DE ALGODÃO CLEA - COR ROSA - 
ROLO COM 750 METROS 

CIRCULO 9,68  48,40  

29 5,00  Rolo LINHA DE ALGODÃO CLEA 5 - COR 
VERMELHA - ROLO COM 750 METROS 

CIRCULO 9,68  48,40  

30 5,00  RL LINHA DE ALGODÃO CLEA 5 - COR AZUL - 
ROLO COM 750 METROS 

CIRCULO 9,68  48,40  

31 5,00  RL LINHA DE ALGODÃO CLEA 5 - COR VERDE - 
ROLO COM 750 METROS 

CIRCULO 9,68  48,40  

32 5,00  UINID LINHA DE ALGODÃO CLEA 5 - COR AMARELO 
- ROLO COM 750 METROS 

CIRCULO 9,68  48,40  

39 10,00  POTE Potes grandes de tinta guache composição 
resina, água, pigmentos, carga e conservante 
tipo Benzotiazol 

ACRILEX 3,90  39,00  

84 10,00  UNI Potes grandes tinta guache, não tóxica, cores 
variadas, pote com 250 ml, para pintura pincel 
em papel, papel cartaz e cartolina. Embalagem 
com a identificação do produto.Azul- Verde - 
Vermelho - Amarelo. 

ACRILEX 4,00  40,00  

93 5,00  UNI Rolo de elastek composição 58% de elastodieno 
e 42% de poliester 

SAO JOSE 1,20  6,00  

97 10,00  UNI Pincéis para pintura Condor Ref. 402 N° 0 CONDOR 6,30  63,00  
99 10,00  UNI Pincéis para pintura Condor Ref. 475 N° 10 CONDOR 4,90  49,00  
100 70,00  PEÇAS Fita de cetim 100% algodão largura 10 mm, rolo 

de 10 metros, cores variadas lisas e estampadas 
números: 00, 01, 02, 03, 05, 09, 12 

NAJAR 2,90  203,00  

101 20,00  UNI Tinta Acrilex várias cores - Unidades 37 ml ACRILEX 2,00  40,00  
102 40,00  UINID Pincel artístico, para pintura de tecido, tela, 

artesanato, cerâmica, óleo e acrílica, numero 02, 
08, 12,16 06, em cerda branca, cabo longo em 
madeira na cor amarela, virola de alumínio, 
formato chato. 

CONDOR 6,00  240,00  

109 20,00  M Tecido Popeline ou Tricoline estampas para bebê 
com 1,40 mt 

PERIPAN 19,50  390,00  

113 10,00  PEÇAS Bordado inglês várias cores estreito - PEÇAS 2,5 CIRCULO 16,70  167,00  

 

CM 
114 10,00  PEÇAS Bordado inglês várias cores largo - PEÇAS 5 CM CIRCULO 20,45  204,50  
115 20,00  M Flanela, 100% algodão 1,40mt várias estampas e 

liso 
INCOMFRAL 13,40  268,00  

126 30,00  PEÇAS Fita de cetim rolo cores, azul, vermelho, amarelo, 
verde, palha, turquesa, marrom, pink, lilás, 
turquesa, rosa números: 00, 01, 02, 03, 05, 09,12 
- PEÇAS 

NAJAR 13,00  390,00  

130 10,00  M Manta Acrílica Poly R2 Manta 100% Poliéster, 
levemente colante dos 2 lados. cor branca. 
Gramatura:100g Densidade: Termocolante, 
média, encorpada e pouco macia. (cores a 
escolher) 

PEGORARI 18,50  185,00  

133 40,00  UNI Caixa para farmacinha em MDF sem gaveta em 
sem pintura e decoração, com tampa, com 
dimensões de largura 22cm altura 25 cm. 

BRASARTES 18,50  740,00  

134 40,00  UNI Porta Fraldas 24x16x32cm com fundo branco 15 
un 40 Guirlanda 30x30cm 

BRASARTES 19,50  780,00  

138 30,00  UNI Caixa tatil em MDF dimensões de 2 aberturas, 
pequena, média e grande embalagem plástica. 
Sendo 40 de cada tamanho. 

BRASARTES 29,00  870,00  

139 50,00  UNI Tecido Popeline ou Tricoline liso e sem estampa - 
cores Vermelho Vivo (5 m), Amarelo Ouro (5 m), 
Verde Claro (5 m), Verde Escuro (5 m), Lilás 
Escuro (5 m), Azul Claro (5m), Azul Royal (5 m), 
Mostarda (5 m), Rosa (5m). de cada cor 

PERIPAN 19,70  985,00  

Total 11.188,90  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
Homologado: 03 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 072/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LABORISTA PARA EXECUÇÃO DE LAUDO TESTE DE 
CARGA EM PAVIMENTO (VIGA BENKELMAN), CONFORME SOLICITAÇÃO DO DER PARA 
APROVAÇÃO DE PROJETOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM C.B.U.Q DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: ANTONIO MAROSTI ME. 
CNPJ: 24.102.191/0001-60. 

VALOR: R$ 8.999,10 (OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ANTONIO MAROSTI ME - CNPJ: 24.102.191/0001-60. 
    Colorado-Pr, 15 de Outubro de 2018. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ANTONIO MAROSTI ME
Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 442/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 62/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  SOUZA & CRUZ LTDA – ME. 

CNPJ: ................................. 07.348.836/0001-20. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de materiais para oficinas de artesanato ofertados pelo CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social do 

Município. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.355,70 (cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 60,00  UNI Barbante 400 gr 100% algodão 4/6 diversas cores COLORADO 9,95  597,00  
9 2,00  UNI Tesoura de picotar 06 (seis) polegadas em aço, 

cabo em plástico de alta resistência. 
MUNDIAL 50,40  100,80  

16 60,00  UNI Barbante cru - cone com 470 metros números 04 - 
4/6. 85% algodão e 15 % de outras fibras un 

COLORADO 9,45  567,00  

25 2,00  UNI Pen drive capacidade mínima de armazenamento: 
8 gigabytes interface: usb 2.0 velocidade de 
transmissão mínima: 10mb/s e gravação 05mb/s 
compatibilidade: windows 7, vista, xp, 2000, mac e 
linux. 

SANDISK 22,90  45,80  

34 50,00  RL BARBANTE DE ALGODÃO 4 X 4 - COR BRANCA 
- ROLO COM 700 GRAMAS 

COLORADO 6,70  335,00  

35 50,00  RL BARBANTE DE ALGODÃO 4 X 4 - COR 
COLORIDO - ROLO COM 700 GRAMAS 

COLORADO 7,20  360,00  

42 50,00  UNI Folhas de Eva - espuma vinícola acetinada 
40X60cmX 2mm .CORES DIVERSAS 

LEO E LEO 1,65  82,50  

44 50,00  UNI Caderno com pauta e espiral 200x275mm 96 
folhas. PEQUENOS 

TAMOYO 6,85  342,50  

45 3,00  UNI Calculadoras eletrônica 8 digitos, alimentaçãosolar 
e bateria 1xAA; função raiz quadrada,porcentagem, 
tecla memória. 

PLANETA 8,55  25,65  

49 5,00  kg Bastões de cola de silicone transparente. 11,2 MM 
X 30 CM 

RIO TIJUCAS 33,90  169,50  

50 3,00  caixa Caixas de apontador de lápis simples, de boa 
qualidade. 

FABER CASTELL 93,70  281,10  

52 5,00  UNI Cola com glitter 35g, lavável dourada, prata, 
vermelha, rosa, preta e branca, embalagem com 12 
unidades. 

LEO E LEO 28,95  144,75  

54 1,00  UNI Caixa de fita Adesiva Transparente pequena 12mm 
x 20m. DUREX PEQUENO 

ADELBRAS 1,98  1,98  

55 1,00  UINID CAIXA DE FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
GRANDE 12MM X 40 M.LARGA 

ADELBRAS 2,98  2,98  

59 3,00  UNI Lápis preto nº 2, resistente, macio, fácil de apagar, 
max, produto certificado com selo FSC, não 
perecível, madeira 100% reflorestada. 
Composição: material cerâmico, grafite e madeira. 
de escrever. 

LEO E LEO 0,43  1,29  

61 30,00  UINID Papel camurça, formato mínimo 40x60cm. Cores 
diversas. 

LEO E LEO 0,78  23,40  

67 1,00  UNI Papel contact, expessura mínima 5mm, 
TRANSPARENTE 

POLIFIL 34,50  34,50  

69 20,00  caixa Estojo de canetas hidrográfica colorida, 
embalagem com 12 unidades, tampa antiasfixiante, 
bastões grandes com no mínimo 15cm. CORES 
DIVERSAS 

GOLLER 5,95  119,00  

71 30,00  UNI Tesoura grande em metal cabo plástico 
emborrachado, formato anatômico , com ponta. 

MUNDIAL 27,78  833,40  

74 1,00  UNI Bobinas de papel kraft colorido 100m ON PAPER 86,95  86,95  
75 2,00  UNI Caneta para retro projetor cor preto - ponta grossa BIC 4,45  8,90  
78 10,00  UNI Pasta catálogo preta com capa plásticos DAC 5,18  51,80  
79 5,00  UINID Cola para E.V.A e isopor, solúvel em álcool, bico 

economizador. Embalagem de 35g com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade 

ACRILLEX 2,59  12,95  

80 20,00  UINID Papel Paraná, dimensões 80 x 100 cm. SPIRAL 2,77  55,40  
83 30,00  UNI Tesoura modelo escolar, em aço niquelado, 04 

(quatro) polegadas, sem ponta, cabo em plástico 
de alta resistência em aço polido.sem ponta 

GOLLER 2,38  71,40  

87 10,00  UINID Pasta Polionda escolar Larga, com elástico, 55mm DAC 3,78  37,80  

 

de espessura ,380 por226 por 55mm 
89 1,00  UNI Grampeador para madeira (de tapeceiro), manual, 

linha leve (para grampo fino), que se presta para 
tapeçaria, telas, molduras, etc, para grampos 
PCW80/08 (8mm). Com trava de segurança, com 
corpo em aço inox. grampos 0,55 mm . 

ROCAMA 39,70  39,70  

94 2,00  caixa Caixa de tubos tinta para pintar rosto Blush 
cremoso, kit 05 cores. Com gliter 

PINTAKARA 9,80  19,60  

98 10,00  UNI Pincéis para pintura Condor Ref. 455 N° 12 CONDOR 2,90  29,00  
104 10,00  UNI Palito de sorvete em madeira ponta redonda - 

Unidades com 50 
THEOTO 3,68  36,80  

106 20,00  DZ PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA - COM 
12 UNIDADES. 

PARANÁ 1,99  39,80  

112 10,00  UNI Cola ultra rápida adesiva instantânea 20 gr SUPER BONDER 5,58  55,80  
118 5,00  UINID Tinta Primer para metais, pet e vidro, a base 

d"agua, cor branco, em tubos de 250 ml. 
ACRILEX 19,88  99,40  

120 1,00  UNI Ferro de passar roupa a vapor e seco, com spray, 
limpeza automática, ajuste automático de vapor, 23 
saídas de vapor na base, poupa botões em toda a 
lateral do ferro, cabo anatômico, duplo visor de 
nível de água. 

MALLORY 39,90  39,90  

123 100,00  UNI Prato descartável de papelão natural números : 03 
= 13,8cm, 05 =23,0cm 

POLI FEST 0,45  45,00  

124 20,00  POTE Pote com tampa rosqueavel, em vidro, med. aprox. 
altura: 25 cm a 30 cm., diâmetro: 15 cm a 20 cm 

INVICTA 12,28  245,60  

129 1,00  kg Refil Cola quente adesivo: Termoplástico elaborado 
a base de resinas sintética e ceras especiais. 

RIO TIJUCAS 14,15  14,15  

132 20,00  UNI Cestas em vime redondas com 20 cm de diâmetro 
e 7,0cm de altura, aproximadamente. 

RATTAN 14,88  297,60  

Total 5.355,70  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
Homologado: 03 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 441/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 62/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  HERNANDES & CIA LTDA. 

CNPJ: ................................. 20.798.806/0001-84. 

OBJETIVO:....................... Aquisição de materiais para oficinas de artesanato ofertados pelo CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social do Município. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.688,70 (oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e setenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 40,00  UNI Pano de saco branco alvejado 100% algodão 

tamanho 70x42cm 
APUCARANA 3,90  156,00  

11 25,00  PEÇAS Tecido xadrez para bordar 100% algodão cores 
variadas 

DOHLER 253,00  6.325,00  

17 50,00  UNI Agulha p/ bordar em aço niquelado, com e sem ponta 
arredondada e o olho largo, para transportar fios 
acrílicos ou linha grossa. ideal também para 
acabamento de peças de tricô e crochê, n° 24 

TAPESTRY 0,85  42,50  

33 2,00  RL TECIDO ALVEJADO GROSSO PARA PANO DE 
PRATO ROLO COM 25 M 

APUCARANA 104,50  209,00  

117 50,00  M Feltro em peça, 0,50 x 1,40 m, liso. Cores variadas SANTA FE 13,00  650,00  
125 30,00  PEÇAS Fita de cetim rolo número: 01 com 7mm cores, azul, 

vermelho, amarelo, verde, dourado, prata, branco, 
pink, lilás, turquesa, rosa números: 00, 01, 02, 03, 05, 
09,12 PEÇAS 

NAJAR 12,50  375,00  

128 80,00  UNI Toalha de boca, medindo aproximadamente 25 x 30 
cm, 100% algodão, colorido nas cores azul, verde, 
rosa e branca 

DOHLER 3,39  271,20  

136 40,00  UNI Porta Retrato 10x15 com fundo branco BELAS ARTTES 16,50  660,00  

Total 
8.688,70  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO 

SOC 
Homologado: 03 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO



Nova Esperança | 17 de Outubro de 2018 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3013 | Colorado: Edição 210008

 A Prefeitura de Santo 
Inácio, através da primeira 
dama Marina Gonçalves or-
ganizou uma Mega Festa em 
comemoração ao Dia da Criança 
no dia 12 de Outubro.
 Foi um dia especial 
comemorado por todas as crian-
ças, pais, prefeito, a primeira 
dama, vice prefeita, entre outras 
autoridades e aberto a comuni-
dade de um modo geral. 
 A população compare-
ceu em peso para apreciar mais 
de 500 Kg de bolo que foram 
preparados pelas funcionárias 

Um Encanto o 12 de Outubro Dia das Crianças em Santo Inácio 
da padaria do Cemei  - Recanto 
Feliz Maria Messias e voluntá-
rios, o bolo foi apreciado por 
todos ao final da festa. Não  
podia faltar também a pipoca, o 
algodão doce, sorvetes, lanches 
e refrigerante.      
 Para completar a ale-
gria da garotada, vários brin-
quedos e personagens ani-
mados fi zeram  a alegria das 
crianças da cidade e da área 
rural. Parabéns a toda equipe 
organizadora deste grandioso 
evento e ao prefeito Júnior 
Venceslau  pela iniciativa.

18 de Outubro dia do Médico!
“Você não escolhe dia pra exercer sua profi s-
são, pra voce todo dia é dia de salvar vidas, 
tens o dom de aliviar sofrimento, suas mãos  
curam feridas, sua palavra conforta, seu tra-
balho trás vidas, suas vitorias e conquistas 
são contadas no sorriso do rosto daqueles 
que recuperam o prazer de viver”...

Ewertton Frazatto 
Saudações a você. Que Deus te conserve sem-
pre essa pessoa de um coração enorme, cheio 

de bondade e humildade. São os votos 
do seu fi lho, esposa, pais, irmãos 

e população de Paranapoema .

 Rea l i zou -se 
neste último domingo 
dia 14 com início as 
14:00hrs na Praça João 
Marques o encontro das 
famílias do município 
de Floraí para festejar 
o dia das crianças, com 
parque de diversões, 
sorvetes, suco de la-
ranja entre outros, pro-
moção do PROVOPAR 
que é coordenado por  
Adriane Cristie da Silva 
Herradon esposa do 
Prefeito Fausto Eduar-
do Herradon, Presiden-
te do PROVOPAR Mu-
nicipal, que aproveita 
para agradecer  todas 
as suas colaboradoras 
e colaboradores para 
realização desta tradi-
cional festa, que procu-
ra divertir, interagir as 
crianças e familiares.

Festa das Crianças em Floraí

 A festa das crianças da Escola Furacão e Projeto Bom de Bola 
Bom na Escola de Itaguajé foi na Arena da Baixada 

 O Atlético Paranaense 
oferece todo o suporte e uma 
série de benefícios para os 
licenciados da Escola Furacão. 
Além do treinamento dos pro-
fi ssionais da escola de acordo 
com a metodologia do Clube, 
os parceiros têm a disposição 
vantagens como a participação 
em campeonatos organizados 
pelo Rubro-Negro e fornecimen-
to de kits a preço de custo pela 
Umbro.
 A escolinha de futebol 
de Itaguajé  tem parceria com a 
Escola Furacão, do Clube Atléti-
co Paranaense, desde o segun-
do semestre do ano de 2017 e 
no domingo, dia 14, alunos que 
frequentam as aulas viajaram 
até Curitiba, para conhecer a 
Arena da Baixada.
 Além de conferir a 
estrutura, o grupo de quase 51 
pessoas, formado por 45 alunos 
do projeto Bom de Bola Bom 
na  Escola em parceira com a 
Escola Furacão/Itaguajé  e 6 
colaboradores também assisti-
ram  a um jogo do Campeonato 
Brasileiro de Futebol, entre o 
Atlético Paranaense e o Sport 
Recife. O jogo fi cou  4 a 0 para 
o Atlético, numa  goleada onde 
as crianças se divertiram muito 
pularam, gritaram “FURACAO, 
FURACAO” emoção tanta, em  
gritar junto com a torcida atleti-
cana presente.

 “Todos gostaram mui-
to, passamos o dia todo lá, 
os alunos fizeram uma ação 
em campo e foi um incentivo 
para que continuem na esco-
linha”, afirma o Vice Prefeito 
Altair Damião dos Santos que 
eterniza agradecimentos, aos 
vereadores,à  Secretaria de 
Educação Esportes e Cultura  
Estelina e aos Professores das 
Escolas Municipal e Estadual 
que por  unanimidades vem 
oferecendo respaldo ao projeto  
e ao amigo Juninho prefeito que 
não abre mão quando se fala 
em investir nas crianças, que 
tem apoiado o esporte de um 
modo geral. 
 A Prefeitura de Itaguajé 
disponibilizou o transporte  para 
os 45 alunos que fi zeram parte 

da visita, que estavam acompa-
nhados do Vice-Prefeito Traíra  
(Altair)  e dos seus comandados, 
os professores BIM e GILBERTO 
e os colaboradores Dr. Cleverson 
Aquino e os motoristas Weliton e 
José da Vila. 
A parceria com a Escola Furacão 
possibilitou, em dias anterior à 
viagem, em reunião com pais, 
na Câmara Municipal quando 
foi o da entrega de mochilas  
aos alunos que frequentam a 
escolinha  para a viagem, tendo 
como principal critério para a 
viagem os alunos/ateltas com 
as melhores notas nas Escolas 
Municipal e Estadual que parti-
cipam do Projeto Bom de Bola 
Bom na Escola.   

 As mochilas serão  uti-
lizadas durante as aulas e tam-
bém em competições futuras. 
Outro atrativo, também antes 
da viagem, foi com a categoria 
2008 fechar o ano, com o quinto 
título conquistado durante este 
ano de 2018, com a partici-
pação desta feita em Teodoro 
Sampaio (SP) onde a equipe foi 

Campeã invicta, jogando contra 
a forte equipe de Jardim Olinda  
as duas equipes paranaenses. 
 O vice prefeito Altair, 
além de professores e colabo-
radores  acompanharam os 
alunos da escolinha que tiveram 
todas a alimentação custeada 
pela prefeitura. Em entrevista 
destacou o momento especial e 

único que viveu com os alunos 
que hoje conta com aproxima-
damente 150  crianças matricu-
ladas: “Foi  um momento impar 
que sem dúvidas fi cará  marca-
do para sempre no coração dos 
nossos 45  futuros atletas, em  
Pisar num gramado espetacular, 
conhecer as estruturas gigantes 
de um clube que é disciplinado e 
ver de pertinho os troféus do FU-
RACÃO conquistados com muito 
suor e respeito ao torcedor. 
 Sentiram a vibração da 
torcida na majestosa  Arena da 
Baixada um presente magnífi co 
para o Dia das Crianças e quiça 
esta oportunidade possa afl orar 
nestes meninos o gosto pelo 
profissionalismo  e seguir no 
mundo do Futebol uma profi s-
são nobre e salutar. 


